
Emenda nº 5, ao Projeto de lei Complementar nº 41, de 2018
Suprime o artigo 5º
JUSTIFICATIVA
O projeto de Lei 41 de 2018 dispõe em seu artigo 5º a inclusão de hipótese de substituição de membros do Ministério Público por Promotor de Justiça com atribuição regional, desde que o cargo não integre nenhuma promotoria de justiça, designação do Procurador-Geral de Justiça.
A ascensão aos cargos das Promotorias devem observar critérios de transparência e impessoalidade. Os critérios não podem depender exclusivamente de ato discricionário do Procurador Geral de Justiça, a lei deve garantir condições objetivas que irão nortear as designações.
Esta Casa de Leis deve conferir essa prerrogativa ao Procurador Geral de Justiça somente e após a fixação, em lei, de critérios objetivos que garantam transparência, igualdade e impessoalidade nessa designação.
Sala das Sessões, em 11/9/2018.
a) Beth Sahão

